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Conteúdo 

A) o conceito de Política Criminal.   
“Política criminal é a ciência ou a arte de selecionar os bens (ou direitos) que devem 
ser tutelados jurídica e penalmente e escolher os caminhos para efetivar tal tutela, o 
que iniludivelmente implica a crítica dos valores e caminhos já eleitos.”. (Zaffaroni, 
1999, p. 132) 
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B) a conexão entre Política Criminal e a Legislação Penal e suas características. 
“Toda norma jurídica surge de uma decisão política. Toda norma jurídica traduz uma 
decisão política. A decisão política dá origem à norma jurídica, mas isto não implica 
que a norma jurídica fique submetida absolutamente à decisão política. Ninguém 
pode argumentar que a norma não traduz adequadamente a decisão política para 
pretender que está proibido o que a ordem jurídica não proíbe, mesmo que esta 
tenha sido a vontade do legislador. A norma é filha da decisão política, leva sua 
bagagem genética, mas o cordão umbilical entre a decisão político-penal e a norma 
é cortado pelo princípio da legalidade, ao menos no que concerne à extensão 
punitiva. 
Isso de modo algum significa que o princípio da legalidade obstaculize ou se coloque 
em oposição à política criminal, como pretendia a criticada concepção de Liszt. É a 
própria política criminal que, querendo, escolhe o caminho da segurança jurídica e o 
impõe ao direito penal.” (Zaffaroni, 1999, p. 133) 
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C) as relações entre a Política Criminal e o Saber Penal e suas características. 
“Entre a política criminal e o saber penal medeiam relações recíprocas de projeção. 
Temos visto a forma em que a política criminal se projeta até o saber do penal, 
enquanto proporciona o componente teleológico interpretativo. 
Mas não termina aí a vinculação entre os dois âmbitos. O saber penal também 
interpreta o seu objeto de conhecimento conforme uma ideologia que está 
necessariamente vinculada à política, pois suas interpretações tendem a traduzir-se 
em soluções para casos concretos, que são soluções dadas por um poder do 
Estado, isto é, atos de governo ou, o que é o mesmo, atos de decisão política.”. 
(Zaffaroni, 1999, p. 134) 
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D) há reflexos da política criminal na Política de Execução Penal e Política 
Penitenciária? Justifique. 
Sim. A rigor, em sentido amplo, a Política criminal abrange “os meios e métodos 
aplicados na execução das penas e das medidas de segurança, visando o interesse 
social e a reinserção do infrator. Quanto a estes dois últimos aspectos, pode-se falar 
em política de execução penal e política penitenciária.”. (Dotti, 2012, pp.154/155) 
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 Somatório 18,0 

Estrutura 
Gramatical 

Sequência lógica 0,2 

Estrutura de parágrafos 0,2 

Períodos e orações 0,2 

Concisão e clareza 0,2 

Adequação da linguagem 0,2 

Ortografia 0,2 

Pontuação 0,2 

Concordância e regência 0,2 

Colocação pronominal 0,2 

Estética 0,2 

 Somatório 2,0 
 SOMATÓRIO TOTAL 20,0 

 
QUESTÃO COM VALOR DE 20 PONTOS: Até 18 pontos relativos ao conteúdo e até 2,0 pontos relativos à estrutura 

gramatical 


